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ld:0B62026237C8DC1C 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUI 

CNPJ:06.554.810/0001-76 
Av. Presidente Vargas, S/N - Centro 

CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí 

LEI MUNICIPAL Nº 496/2022 

Dispõe sobre as alterações dos Anexos I e II da 
Lei nº231/2006, que trata da nova estrutura 
Administrativa do Quadro de Cargos Efetivos, 
Comissionados e Funções Gratificadas da Câmara 
Municipal de São Pedro do Piauí, estabelecem 
valores, fixa Vencimentos e dá outras 
providências. 

JOSÉ MARIA RIBEIRO DE AQUINO JÚNIOR. O Prefeito Municipal de São Pedro 
do Piauí, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere a Legislação. Faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam alterados os anexos I e II da Lei Municipal n° 231/2006, que 
passam a vigorar nas formas previstas nos anexos I e II, constantes deste projeto de 
Lei . 

Art. 2º A presente Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, devendo 
produzir efeitos a partir de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário, 
em especial a Lei Municipal nº 430/2020 de 20 de janeiro de 2020. 

São Pedro do Piauí, 14 de fevereiro de 2022. 

JOSÉ MARIA ~tINO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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DENOHlNAÇAO 

Agente Administrativo 

Taqufgrafo 

Aux iliar administrativo 

Motorista 

t\uxlltar Operacional Serviços Diversos 

Vigia 

DENONINAÇAO 

Diretor Geral 

Controlador Interno 

Tesoureiro 

Chefe de Gabinete 

Secretá rio 

Assessor Parlamentar 

ANEXOS 

ANEXO I 

CARGOS EFETIVOS 

QUANTZDAD!li. 

01 

01 

02 

0 1 

02 

02 

ANEXO II 

CARGOS EM COMISSÕES 

QUANTIDADE 

01 

01 

01 

01 

01 

03 

REHUNERAÇOES 

1.500,00 

1 .212, 00 

1.212, 00 

1 .212,00 

1 .212,00 

1 .212, 00 

RENUNERAÇOES 

1. 900,00 

1.100, 00 

1 . 900,00 

1 .212,00 

1.212, 00 

1.212,00 

s:!o Pedro do Piauí, 14 de fevereiro de 2022. 

JOSÉ MARIA~1UINO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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CNPJ: 06.554.810/0001 -76 
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E-mail: prefeitura@saopedropiaui.pi.gov.br 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 049/2022 

São Pedro do Plaul, 04 de março de 2022. 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, usando de suas atribuições 
legais, previstas na Lei Orgânica do Municlpio, 

RESOLVE: 

EXONERAR: Sr.(a) ANTONIA LETICIA RODRIGUES DA SILVA , inscrita no CPF: 
056.008.343-22, no cargo de ASSESSOR, símbolo CC5, do quadro de pessoal 
comissionado da Prefeitura Municipal. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor com a data retroativa a 01 de março de 2022, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

JOSÉ MARl~1NO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 050/2022 

São Pedro do Plaul, 04 de março de 2022. 

O Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí, usando de suas atribuições 
legais, previstas na Lei Orgânica do Municlpio, 

RESOLVE: 

NOMEAR: Sr.(a) NEURYCE SOARES RIBEIRO, inscrita no CPF: 041 .935.193-09, 
no cargo de ASSESSOR, slmbolo CC5, do quadro de pessoal comissionado da 
Prefeitura Municipal. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor com a data retroativa a 01 de março de 2022, 
revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

JOSÉ MARl~1NO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 


